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CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.646, DE 24 DE MARÇO DE 2026.  

AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO E MESA DIRETORA 

 

 

Concede a Medalha Epitácio Pessoa às Prefeitas dos 

Municípios do Estado da Paraíba.  

 

 

                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA; 

                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, Presidente, 

nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 

(Regimento Interno da Casa), PROMULGO a seguinte: 

 

 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1° Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa às Prefeitas dos Municípios do Estado da Paraíba, 

em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao povo paraibano e à destacada atuação 

administrativa no exercício do cargo de Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 1° A honraria de que trata o caput será conferida individualmente às gestoras municipais em 

efetivo exercício do mandato. 

§ 2° A entrega das medalhas ocorrerá em Sessão Solene da Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba, a ser realizada no dia 31 de março de 2026, em alusão às comemorações do Mês da Mulher. 

§ 3° As Prefeitas em efetivo exercício do mandato que já tenham sido anteriormente agraciadas com 

a Medalha Epitácio Pessoa também participarão da Sessão Solene de que trata o § 2º, ocasião em que 

receberão a honraria. 

Art. 2° São agraciadas com a Medalha Epitácio Pessoa as Prefeitas dos Municípios paraibanos 

constantes no Anexo Único desta Resolução. 

Parágrafo único. A relação constante deste artigo poderá ser atualizada pela Mesa Diretora, caso 

haja alteração na titularidade do cargo até a data da Sessão Solene. 
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Art. 3° A Mesa Diretora adotará as providências necessárias à realização da Sessão Solene e à 

confecção das medalhas. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 24 

de março de 2026. 
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ANEXO ÚNICO 

 

MUNICÍPIOS PREFEITAS 

ÁGUA BRANCA MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 

ARAÇAGI JOSILDA MACENA BENÍCIO LEITE 

AREIA SÍLVIA CÉSAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

BAÍA DA TRAIÇÃO ELIZABETE DE OLIVEIRA 

BELÉM ALINE BARBOSA DE LIMA 

BOM JESUS DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA 

BREJO DOS SANTOS MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

CAJAZEIRAS MARIA DO SOCORRO DELFINO PEREIRA 

CAJAZEIRINHAS LUANA MARA DE ALMEIDA 

CAPIM CARLYANNE SOARES BORBA 

CONDE KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL 

CONGO FLÁVIA EMANOELA SOUZA PEREIRA QUIRINO 

DAMIÃO SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 

DUAS ESTRADAS MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES 

EMAS ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

IBIARA LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA 

JURU SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 

LAGOA MARIA RODRIGUES LINHARES DE LIMA 

LAGOA SECA MICHELLE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

MALTA ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 

MARCAÇÃO ELLYS SÔNIA OLIVEIRA GOMES DA SILVA 

MARI LÚCIA DE FÁTIMA SANTOS DA SILVA 

MATO GROSSO GIDALVA FRANCISCA DE LIMA 

MONTE HOREBE MILENA KAREN TAVARES NOGUEIRA 

OLHO D’ÁGUA JOANA SABINO DE ALMEIDA CARVALHO 

PEDRO RÉGIS MICHELE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
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PILAR PATRICIA RODRIGUES SILVA OLIVEIRA DE FARIAS 

PILÕES SORAYA FERREIRA SALES DA CUNHA 

PITIMBU ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

POÇO DE JOSÉ DE MOURA LAIS RAQUEL DANTAS DE OLIVEIRA 

QUEIMADAS DELÚSIA BARROS DA SILVA 

RIO TINTO MAGNA CELI FERNANDES GERBASI 

SANTANA DE MANGUEIRA MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA 

SANTANA DOS GARROTES PALOMA KENNED LEITE DA SILVA 

SÃO BENTINHO GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO 

SÃO DOMINGOS ADEILZA SOARES FREIRES 

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS THAISE GOMES DE SOUSA 

SÃO JOSÉ DO BONFIM ROSALBA GOMES DA NOBREGA MOTA 

SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ KLEDYANNE CRISTINA DA SILVA GOMES 

UIRAÚNA MARIA SULENE DANTAS SARMENTO 

UMBUZEIRO FERNANDA ISABEL LEAL MORAES DUARTE 

ZABELÊ JORSÂMARA BEZERRA NEVES SILVA 


